[image: image1.wmf]A

D

A

M

A

N

T

E

P

R

O

G

E

N

I

E

S



RESOLUÇÃO Nº 004/77

AUTORIZA AO EXMO. SENHOR PREFEITO MUNICIPAL A DOAR AO CLUBE 18 DE SETEMBRO A IMPORTÂNCIA DE CR$ 2.000,00(DOIS MIL CRUZEIROS).

A Câmara Municipal de Diamantino – MT, no uso de suas atribuições legais, aprovou e Eu Presidente, promulgo a seguinte Resolução:

Diamantino 01 de março de 1977

Rosalvo Francisco de Meira

Presidente
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